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ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 561/2025 
 

DISPÕE SOBRE EXONERAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º EXONERAR a senhora MARIA LUIZA BERNARDINO DE LIMA, CPF nº 

085.533.924-14, do Cargo em Comissão de ASSESSORA TECNICA ESPECIALIZADA da 
Estrutura Organizacional da Administração Direta do Município de Queimadas – PB. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de junho de 

2025.  
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
PORTARIA Nº 558/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 
 

R E S O L V E 
 

Art. 1º - NOMEAR a senhora MARIA ANDRESSA EDWIGES MENDES SOUZA, 
CPF nº 085.282.874-83, para exercer em Comissão o Cargo de ASSESSORA DE GABINETE I do 
Município de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 
159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-5, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Assessora de Gabinete I, a prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de junho de 

2025.   
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 
 

 
 
 

ESTADO DA PARAÍBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADAS 

GABINETE DA PREFEITA 
 
PORTARIA Nº 560/2025 
 

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DE OCUPANTE DE CARGO DE 
PROVIMENTO EM COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
A Prefeita Constitucional do Município de Queimadas, Estado da Paraíba, no uso de 

suas atribuições legais e considerando os termos que preceitua a Constituição Federal, Lei 
Orgânica do Município e demais Legislações em vigor: 

 
R E S O L V E 

 
Art. 1º - NOMEAR a senhora CAMILA RAQUEL DE CARVALHO OLIVEIRA, 

CPF nº 073.580.444-36, para exercer em Comissão o Cargo de CONTROLADORA GERAL DO 
MUNICIPIO de Queimadas – PB, constante na Estrutura Organizacional da Lei Complementar nº 
159/2022, de 25 de janeiro de 2022, símbolo CC-1, com os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º - Compete a Controladora Geral do Município, a prática de todos os atos 
necessários ao desempenho de suas atividades, em conformidade com as normas legais pertinentes. 

Art. 3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Queimadas, Estado da Paraíba, em 02 de junho de 

2025.   
DELUSIA BARROS DA SILVA 

Prefeita Constitucional  
================================================================= 
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